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ESTADO DA PARAÍBA

MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA

Câmara Municipal

Casa Napoleão Laureano


PROJETO DE LEI ORDINÁRIA ______/2013.

Institui a Política Municipal de Práticas Integrativas e Complementares no âmbito do Sistema Único de Saúde no Município de João Pessoa, define a estrutura de gestão desta Política e dá outras providências.

	


A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA RESOLVE:

Art. 1º - Esta lei institui as normas gerais para a Política Municipal de Práticas Integrativas e Complementares do Sistema Único de Saúde – SUS - no âmbito do Município em relação aos fluxos de acesso dos usuários, à estruturação dos serviços, aos registros de atendimentos e procedimentos e à garantia da disponibilização de medicamentos e insumos relacionados.

§ 1º - Para os efeitos desta lei, o termo “Práticas Integrativas e Complementares” baseia-se no que a Organização Mundial de Saúde – OMS – denomina como “Medicinas Tradicionais, Complementares e Alternativas”. 

§ 2º - As Práticas Integrativas e Complementares contemplam ações de prevenção de agravos, promoção e recuperação da saúde, observando-se os preceitos legais e os requisitos de segurança, eficácia, qualidade, acessibilidade e seu uso racional, e a necessária abordagem de modo integral e dinâmico do processo saúde-doença, no ser humano e na sociedade. 

CAPÍTULO I

DAS PRÁTICAS INTEGRATIVAS E COMPLEMENTARES NA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOÃO PESSOA

Art. 2º - O campo da Política Municipal de Práticas Integrativas e Complementares envolve recursos terapêuticos reconhecidos pela Organização Mundial de Saúde, Ministério da Saúde, Conselho Nacional de Saúde, Conselhos das Categorias Profissionais de Saúde e práticas de cuidado reconhecidas pela população. 

§ 1º - Os recursos e práticas de que trata o caput deste artigo envolvem abordagens que buscam estimular os mecanismos naturais de prevenção de agravos e recuperação da saúde por meio de tecnologias eficazes e seguras, compartilhando uma visão ampliada do processo saúde-doença e de promoção global do cuidado humano, especialmente do autocuidado.

§ 2º - Tem por objetivo promover a melhoria dos serviços, o aumento da resolutividade e o incremento de diferentes abordagens, tornando disponíveis opções preventivas e terapêuticas aos usuários do SUS, como também, a racionalização no uso dos serviços e ações de saúde, estimulando alternativas inovadoras e socialmente contributivas ao desenvolvimento sustentável de comunidades.

Art. 3º - As Práticas Integrativas e Complementares identificadas no município de João Pessoa são: a Medicina Tradicional Chinesa (MTC), apresentando-se como recursos terapêuticos desta estão a Acupuntura, a Auriculoterapia, o uso da Moxa e Ventosas, as Práticas Mentais, Respiratórias e Corporais (Lian Gong, Tai Chi Chuan, entre outras), a Dietoterapia Chinesa e o Uso de Plantas Medicinais; a Medicina Tradicional Indiana (Ayurveda) apresentando-se como recursos terapêuticos desta estão as Práticas Mentais, Respiratórias e Corporais (Meditação, Yoga, entre outras), a Dietoterapia e o uso de Plantas Medicinais; a Medicina Antroposófica; a Medicina Homeopática; a Terapia Floral; a Terapia Reikiana; a Massoterapia; a Reflexologia; a Radiestesia; a Fitoterapia; a Hidroterapia; a Cromoterapia; a Trofoterapia, a Geoterapia; a Aromaterapia; a Magnetoterapia; a Psicoterapia e Terapias Psicossomáticas; a Psicopedagogia; a Neurolinguística; a Terapia através da Constelação Familiar Sistêmica; a Terapia através da Hipnose/Regressão; a Terapia Ortomolecular; a Terapia Antroposófica; a Quiropraxia; a Gestalt Terapia; a Terapia Comunitária Integrativa; a Terapia Bioenergética; a Yogaterapia; o Uso da Arte (teatro, dança, circo, música, artes plásticas, artesanato, entre outras) como terapia, assim como as suas especialidades, Arteterapia, Biodança, entre outras; as Práticas Populares Tradicionais Brasileiras, entre outras.

CAPÍTULO II

DA ESTRUTURA ORGANIZATIVA 

Art. 4° – A estruturação dos serviços de PIC definidos na Política Municipal de Práticas Integrativas e Complementares dar-se-á com ênfase na Atenção Básica de Saúde, e terão como referência os Centros de Práticas Integrativas e Complementares em Saúde (CPICS), organizados através da Rede Municipal de Saúde. 

Art. 5º – Os profissionais que atuam com Práticas Integrativas e Complementares deverão comprovar habilitação para a prática, devidamente reconhecidos pelos Órgãos Reguladores e Entidades aos quais estão vinculados.

Art. 6º – Os servidores efetivos e trabalhadores de saúde da Secretaria Municipal de Saúde já habilitados em utilizar as Práticas Integrativas e Complementares de Saúde, poderão exercer suas atividades de recursos terapêuticos neste campo de conhecimento sem prejuízo das suas atribuições e responsabilidades de seu cargo ou função.        

Art. 7º – Cria a Comissão de Práticas Integrativas e Complementares da Secretaria Municipal de Saúde, Grupo Técnico e Operativo das PIC de apoio à Chefia da Divisão de PIC.

§ 1º - A Comissão de Práticas Integrativas e Complementares será composta de representantes da Secretaria Municipal de Saúde e dos Distritos Sanitários que atuam com estas práticas, da Direção dos Centros de Práticas Integrativas e Complementares em Saúde, dos representantes de Instituições de Ensino que atuem com ensino e pesquisa neste campo, de Entidades legalmente credenciadas e reconhecidas da área de PIC que serão formalmente designados através de portaria da Secretaria Municipal de Saúde.

§ 2º - À Comissão de Práticas Integrativas e Complementares compete:

I - Fornecer assessoramento técnico sobre o tema à Atenção à Saúde, compreendendo a Atenção Básica, Média Complexidade Especializada e Atenção Hospitalar. 

II - Desenvolver, juntamente com a Divisão de Educação em Saúde, estratégias de Educação Permanente para os profissionais do SUS no âmbito do município.

III - Desenvolver estratégias de sensibilização, através de atividades educativas, para os profissionais de saúde e usuários do SUS sobre a importância da visão ampliada dos “processos saúde-doença”, estimulando o autocuidado, favorecendo o debate e implantação da Política Municipal de Práticas Integrativas e Complementares.

 IV - Fornecer assessoramento técnico em Práticas Integrativas e Complementares ao Conselho Municipal de Saúde e demais Conselhos no âmbito da Gestão Municipal.

V - Estimular as ações referentes ao controle/participação social, promovendo o envolvimento responsável e continuado dos usuários, gestores e trabalhadores, nas diferentes instâncias de efetivação da política de saúde. 

VI - Estimular parcerias com instituições formadoras, incentivando projetos de pesquisa, extensão e estágios para contribuir com a formação dos profissionais dentro deste campo de atuação.

VII - Estimular parcerias entre a Secretaria Municipal de Saúde com Instituições e Entidades envolvidas com esse tema que propiciem o desenvolvimento integral das ações dessa Política.

VIII - Articular-se com as demais Secretarias e/ou outros Órgãos municipais, cujas ações se relacionem com o tema da Política ora instituída, que atuarão de modo integrado para a consecução dos objetivos de que trata esta Lei. 

CAPÍTULO III

DO ACESSO DOS USUÁRIOS AOS SERVIÇOS

Art. 8º - O acesso dos usuários da Rede Municipal de Saúde de João Pessoa aos serviços de PIC dar-se-á, prioritariamente, no âmbito da Atenção Básica de Saúde e nos outros níveis de Atenção à Saúde Especializada, como os Centros de Referência de Práticas Integrativas e Complementares em Saúde (CPICS) e à Rede Hospitalar, utilizando-se de instrumentos de Referência e Contra Referência. 

CAPÍTULO IV

 DAS RESPONSABILIDADES INSTITUCIONAIS E ATRIBUIÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE COM AS PRÁTICAS INTEGRATIVAS E COMPLEMENTARES

Art. 9º - São responsabilidades da Gestão da Política de Práticas Integrativas e Complementares e da Gestão Municipal de Saúde:

I - Elaborar normas técnicas para inserção das Práticas Integrativas e Complementares na Rede Municipal de Saúde.

II – Estabelecer instrumentos de gestão e indicadores para o acompanhamento e avaliação do impacto da implantação/implementação da Política.

III – Divulgar a Política Nacional e Municipal de Práticas Integrativas e Complementares em Saúde no SUS.

IV – Participar da definição da Política de Medicamentos e de Assistência Farmacêutica, conjuntamente com a Gerência de Medicamentos e Assistência Farmacêutica da Secretaria Municipal de Saúde, relacionado à garantia da disponibilização de plantas medicinais, fitoterápicos, homeopáticos e florais para a Rede de Municipal de Serviços de Saúde, que comporá a Relação Municipal de Medicamentos (REMUME).

V – Apresentar e aprovar proposta de inclusão da Política Municipal de Práticas Integrativas e Complementares em Saúde no Conselho Municipal de Saúde.

VI - Participar da elaboração do Plano Municipal de Saúde (PMS), da Programação Anual de Saúde (PAS) e do Relatório Anual de Gestão (RAS) no que compete a sua área de atuação com o conjunto das demais políticas a serem implantadas/implementadas pela Secretaria Municipal de Saúde.

VII – Incentivar, conjuntamente com a Vigilância Sanitária, o desenvolvimento de estudos de farmacovigilância e farmacoepidemiologia, com especial atenção às plantas medicinais e aos fitoterápicos, no âmbito de sua atuação, bem como instrumentalizar a Vigilância Sanitária municipal no tocante a esta política e suas ações decorrentes na sua jurisdição. 

Art. 10º - O disposto nesta lei poderá ser desenvolvido diretamente pelo Poder Executivo, ou mediante acordos com entidades privadas, sob fiscalização e controle público. 

Art. 11º - Os órgãos e entidades do Poder Executivo, cujas ações se relacionem com o tema da Política ora aprovada, devem promover a elaboração ou a readequação de seus Planos, Programas, Projetos e Atividades na conformidade das diretrizes e responsabilidades nela estabelecidas. 

Art. 12º - O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua publicação.

Art. 13º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias do Fundo Municipal de Saúde (FMS), do orçamento próprio do município, das transferências intergovernamentais previstas em Lei, de recursos do Fundo Nacional de Saúde (FNS) e de contrapartidas da União realizadas através de recursos de convênios, estabelecidos e inseridos na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) apresentada à Câmara Municipal de Vereadores, na Programação Plurianual (PPA) e no Quadro Demonstrativo de Despesas (QDD) de competência do Poder Executivo e suplementadas se necessário. 

Art. 14º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 15° - Revogam-se as disposições em contrário.

João Pessoa, Paraíba, 26 de Fevereiro de 2013

Ubiratan Pereira de Oliveira – Bira

Vereador

JUSTIFICATIVA


A presente propositura tem como escopo a instituição de normas gerais para a Política Municipal de Práticas Integrativas e Complementares do Sistema Único de Saúde – SUS, no âmbito do Município em relação aos fluxos de acesso dos usuários, à estruturação dos serviços, aos registros de atendimentos e procedimentos e à garantia da disponibilização de medicamentos e insumos relacionados. É o que facilmente se depreende do art. 1° deste projeto.


O termo “Práticas Integrativas e Complementares” se alberga em práticas de “Medicinas Tradicionais, Complementares e Alternativas”, nomenclatura criada pela Organização Mundial de Saúde - OMS. Tratam-se, portanto, de medidas de prevenção de agravos, promoção e recuperação da saúde, observando-se os preceitos legais e os requisitos de segurança, eficácia, qualidade, acessibilidade e seu uso racional, e a necessária abordagem de modo integral e dinâmico do processo saúde-doença, no ser humano e na sociedade. 


Nesse diapasão, cumpre ressaltar que o projeto encaminha-se em completa consonância com os preceitos estabelecidos pela Carta Magna, precipuamente no que reside ao art. 198, II, que preconiza que “as ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regional e hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes: (...) II – atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais”.

Ladeando este dispositivo, importante frisar também o art. 3° da Lei n° 8.080/90, que diz respeito às ações destinadas a garantir às pessoas e à coletividade condições de bem-estar físico, mental e social, como fatores determinantes e condicionantes da saúde. 

Deve-se considerar também o parágrafo único da Portaria GM/MS nº 971, de 3 de Maio de 2006 que aprova a Política Nacional de Práticas Integrativas e Complementares (PNPIC), que recomenda a adoção pelas Secretarias de Saúde dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, da implantação e implementação das ações e serviços relativos às Práticas Integrativas e Complementares.

Não restam dúvidas, desta feita, que se trata de projeto de lei de enorme significância para este Município, corroborando com os preceitos estabelecidos no art. 30, incisos I e II, da Constituição Cidadã, assim como no art. 5°, incisos I e II, da Lei Orgânica Municipal de João Pessoa.

Ademais, como se sabe, o sistema de saúde brasileiro (nacional, distrital, estadual e municipal) carecem de eternos investimentos, na busca incessante por um serviço prestado de forma mais efetiva e universal. Fatores estes devidamente motivadores para o projeto de lei que se propõe.

Pelo exposto, pede e espera a aprovação da presente propositura pelos seus pares.

João Pessoa, Paraíba, 26 de Fevereiro de 2013

Ubiratan Pereira de Oliveira - Bira

Vereador
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